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g e r a l  da a g r i c u l t u r a ,  da  i n d u s 
t r i a  pas tor i l ,  s e r i ca e a gr i cG-  
l a ,  nes te  muníc ipio ,  e bem ass.m

ção p r i m a r i a .  N a  povoação  do 
Sa l to  existorn duas* a u l a s  pu b l i 
cas ,  de i n s t r u c ç ã o  p r i m a r i a , s e n -

a c e r c a  dos es ta be le c ime ntos ,  ins- , do u m a  do sexo ma sc u l in o  e ou-  
t i tu tos ,  ô "escó las  ag r í co las ,  j a r -  t r a  do feminino .  Nes ta  c idade

Os an n u n c io s ,  p ub l icaçõ es  de i n te r e s 
se p a r t i c u la r  e o b ras  fe i ta s  na  ty p o g ra -  
p h i a  d e s ta  fo lh a ,  doveui s e r  p a g a s  o 
v is t a .

mmrA
Informações

O Sr .  Ba rão  de G u a j a r á ,  p a ra  
d a r  e x e c u ç ã o  ao Aviso do M in i s 
t é r io  d a  A g r i c u l t u r a  de 6 de 
Dezem bro  de 1883, d i r ig iu  em 
d a t a s  de 30 do mesmo mez e 19 
de Fe v e re i ro  findo, c i r c u l a r e s  ás 
c a m a r a s  Munic ipaes  ped indo  mi-  
n u c ;osas in f o rmações  sobre  o es 
t a do  g e r a l  d a  a g r i c u l t u r a ,  da 
i n d u s t r i a  pas to r i l ,  s e r i c a  e a g r í 
co l a  em seus mun ic íp i os  e bem 
assim sobre os e s t ab e lec imentos ,  
i ns t i tu to s  eescola3 ag r í co l as ,  j a r 
dins  botânicos  e passeios p ú b l i 
cos se os houvesse .

A C a m a r a  des+e mu n ic íp io  
respo nde ndo  a e s t as  c i r c u l a r e s  
d ir igiu à S. E x c .  o officio q u e ,  
por  copia ,  aba i xo  
afim do que  sejão con he c i das  as 
in formações p r e s t a d a s  pe la  edi - 
l idade .

E s ta s  poder ião,  om nossa op i 
n ião  ser ,  inais minuciosas ,  m s  
nem por  isso pe rdem  a i m p o r 
t â n c i a  q u e  lhes  devemos  todos

dins  botân icos,  e passeios p ú b l i 
cos, se os h o u v e r ,  pa ra  d a r  e x e 
cu ção  ao A v is o -C i r c u l a r  do Mi
nis tér io da A g r i c u l t u r a ,  Cora- 
mercio e O br as  Pu b l i c as ,  sob 
n u m er o  4 d? 6 de Dezembro  do 
a n n o  findo, e passa I t g o  a in- 
f o i m a r  á V .  Exc.  que  o es tado  
ge ra l  da  a g r i c u l t u r a ,  nes te  mu  
nicipio,  é r e g u l a r ,  c o n t i n u a n d o  
a p la n t a ç ã o  da c a n n a  de assu-  
c a r ,  e c a f é ,  como nos an n o s  a n 
t e r io r es ,  e q u a n to  à l a v o u r a  des 
te u l t imo,  em v is t a da cr i se  por  
que t em passado,  com a ba ixa  
dos preços nos mercados ,  o d esa 
n imad o  por  isso, na i m p o r t â n c ia  
de sua  ex p o r ta çã o ,  p r e s e n t e m e n 
te t em mu ' ado de face,  de m o 
do qu e  co me ça  a  an i m a ç ã o  e n t r e  
os f az ende i ros ,  c u l t o r e s  desse 
gonero,  p o r q u e  os seus preços *e 
a c h a m  mais  alteado.s e n u t r e - s e  
á e x p ec t a t iv a  do seu progresso.  
A i n d u s t r i a  pas tor i l  e se r i ca  não  
exi st e n ' e s te  m u n i c í p i o ; a c rea -  
çáo  do gado  v a c c u m ,  ove lhu m,  
suino ,  e a n i m ae s  c a v a l l a r e s  e 
mu ar es é mui to  d im i n u t a ,  h a 
vendo ap en as  p a r a  o cus te io  das 
p róprias  f a ze nda s  r u ra es .  Exis te 
nes ta  c idade ,  u m a  fabr i ca  m o 
vida a v ap o r  p a r a  t ecidos de a l 
g o dão  do paiz : t endo  cessado 
per  em q u an t o ,  a de de sca sca r  e 
l im p a r  a r r o z .  Na povoação  do 
Sa l to ,  nes te  munícipio ,  exi st em

além dos col legios ,  a u l a s a p u b l i 
ca s  e p a r t i c u l a r e s ,  c o n t i n u a  a 
do Novo-Mundo,  a i n d a  q u e  com 
m in gu ad o  recurso ,  d a n d o  e n s i 
no de i n s t ru c ç ã o  p r i m a r i a  e p a r 
te d a  s e c u n d a r i a ,  sendo a p r i 
me i ra  a  noite e a  s eg u n d a  a t a r 
de.

Deus*guarde à V.  E x c . — l l l m.  
e Ex m.  Sr .  B a rã o  de G u a j a r á .  
Digníssimo P r es id en te  d es ta  P r o 
víncia  de S. P a u l o . —Bento  Paes  
d:e Ba r ros ,  V i c e - P r e s i d e n t e  em 
exercíc io .  — Adolpho  Baue r .  — 
J o aq u i m  Ga lv ão  d ’Almeida  So- 
b r i c h o . — Franc i sco  F e r n a n d o  de 
Bar ros  J u n i o r .  — P a u l i n o  de L i 
m a . — Car los  Kie h l .»

f u u c c i o n a n d o  com toda a r e g u 
la r ida de ,  duas  fa b r i ca s  de t ec i
dos do mesmo a l g o d ão ,  com 
m o t o r  h y d r a u l i c o ,  e u m a  em 
c o o s t r u c ç ã o  p a ra  o fabr i co  do 
papel .  Não ex i s t e  nes te  inuni - 

p u b l i c a m o s ,  i cipto,  ins t i tu to s ,  escólas  agr i -
‘ cola3,  j a r d i n s  botân icos ,  nem 

passeios públ icos.  H a  um e s t a 
be lec imento  ha pouco tempo
m on ta do ,  de d e s t i l l a çã o ,  de coo.  
s id e rave l  i m p o r t â n c ia .  Ha .  nes 
ta c idade,  dous  col legios ,  um do 
ensino s e c u n d á r i o ,  dir igido pe
los P a d r e s  Jesu í t a s ,  p a r a  o sexo 
mascu l ino ,  e ou t ro  dir igido pelas 
I rm ã s  de N. José,  pa ra  o sexo 
feminino.  Nes ta  mesma cidade 
ex is tem t res  a u l a s  de ensiDo pri- 

« Ca m ara  M uni c i pa l  da Cidade mar io  p a r a  o sexo ma scu l i no
de I t ú  em 27 de Feve re i ro  de 1 p rov idas  de professores  públ icos,

SECCÁO

l ig a r .

1884.— l l l m.  o Exm.  S r . — A Ca 
m a ra  M uni c i pa l  des ta  c id ad e  de 
U ú  tem a h o n r a  de a c ^ u s a r  o 
r e ce b im en to  cias c i r c u l a r e s  que 
V .  E xc .  lhe  d i r igiu  em d a t a s  de 
30 de Dezembro  do 1883 e 19 do 
c o r r e n t e ,  em qu e  ex i g ia  m i n u c i o 
sas info rmações  sobrei o e s t ado

r e m u n e r a d o s  pelo Governo  o 
duas  nas  mesmas  c i r c u m á t a n c i a s  
p a r a  o se x o fe m in o ,  e ma is  uma  
n o va m en to  c re a d a  p a r a  es t e;  
u m a  a u l a  do L a t im  e F r a n c e z ,  
a l ém de t r es  p a r t i c u l a r e s ,  sendo  
u m a  do sexo ma sc u l i no  e duas  
do femin ino,  todas de i u s t r u c -

E S T A T U T O S  REFORMADOS
DA

COMPANHIA ITUANA 
CAPITULO V I  
(Cont inuação)

A r t .  58.  Ao Pr e s id e n t e  da 
Di rec to r i a  c o m p e t e  :

§ 1*. Ass ignar  todos os c o n 
t r a c t o s  fei tos com a Di rec to r i a ,  
ex cepção  fe i ta  dos que  forem 
•mm os Governos  G e ra l  e P r o v i n 
c i a l .

§ 2*. Convocar  a  Di rec to r i a  
pa ra  as suas  sessões o rd in a r i a s  e 
e x t r a o r d i n á r i a s .

§ 3*. P r e s id i r  as  mesmas  ses 
sões.

§  4*. E x e c u t a r  e f aze r  e x e c u 
t a r  as r esoluções  da Assembléa  
Geral  e da Di rector i a .

§ 5 ’. A ss i gaa r  todo o ex p e
d iente  da Com pan hia .

§  6 \  R u b r i c a r ,  a b r i r ,  e n c e r 
r a r  e c l assi f i car  os l iv ra s  da 
Companhia .

§ 7 - .  A p r e s e n t a r  p e r a n t e  a 
Assembléa Gera l  o r e l a t o r i o  or-  
gan i sado  pela Di recto r i a .

§  8 . Apresen ta r ,  em tempo,  
ao Conselho Fi sca l  o inven ta r io ,  
ba lanço  e c o n ta s  da  Companhia .

§  9-. D es em p a ta r  com voto do 
q u a l i d ad e  as questões  da Di rec
t o r i a  qu e  ficarein indec isas .

CAPITULO VII 
Do.Conselho F i s c a l

Ar t .  59. Os membros  do Con

selho F i scal  se rão  em n u m e r o  
de t r ez ,  e l ei tos  pela A s s e m b l é a  
Gera l ,  e servem por  u m  a n n o  
g r a t u i t a m e n t e ,  . po de ndo  ser  r e 
elei tos.Ar t .  60.  Só os ace io n i s t a s  da 
C o m p a n h i a  podem se r  e l e i tos 
membros  do Conselho  F i sca l .

Ar t .  61. P r e v a l e c e m  p a r a  com 
el l es  os mesmos imped imentos ,  
q u e  p a ra  os Di rectores .

§  Unico.  O ca rg o  de F i s c a l  e 
inc om p at ív e l  com o de D i re c t o r .

A r t .  62.  Corapetâ  a o  Conselho  
F i sca l  :

§  1*. E x a m i n a r  os l iv ros ,  do-* 
c u m e n t o s  e Ca ixa  d a  Co m p an hi a  
no t r im e s t r e  a n t e r i o r  da  r e u 
nião se me s t r a l  d a  A s se m b lé a  
Gera l ,  p a r a  d a r  p a re c e r  sobre  o 
b a l a n ç o  e c o n ta s  d a  a d m i n i s t r a 
ção,  podendo p a r a  esse fim ex i g i r  
as info rmações  p reci sas  da  Di
rec to r i a .  . .

§  2*. Dar  p a r e c e r  e e m i t t i r  
ju í zo  sobre os negoc ios  e o p e ra 
ções re a l i s ad as  no a n n o  quo 
á s u a  n o m eaç ão  ; d e n u n c i a r  os 
e r ros  e abusos  q u e  e n c o n t r a r  o 
p r o p o r  os a l v i t r e s  qu e  e n t e n d e r  
a  bem da C o m p an hi a .

§  3*. D ar  p a r ec e r  sobre a  p ro 
posta de a u g m e n t o  de^ c a p i t a l  
social .

§  4 \  F a z e r  r e l a t o r i o  sobre o 
b a l an ço  e c o n t a s  da D i r ec to r i a  
p a r a  base da s  de l iberações  d a  
A s s e m b l é a  G e r a l .

§  5*. C o n v o c a r  e x t r a o r d i n a 
r i a m e n t e  a Assembléa  Gera l  nos 
casos u r g e n t e s  e p rev is tos^nes tes  
Es ta tu tos .

Ar t .  63. Os F i s cae s  que  n ã o  
a p r e s e n t a r e m  seu p a r e c e r  em  
ternpo e nã o  ju s t i f i c a r em  essa 
f a l t a  com razões  p laus íve i s ,  «ipso 
fac to»  r e p u t a m - s e  r e s i g n a ta r io s  
do cargo ,  o s e r ã o  nomeados  o u 
t ros.

A r t .  64. Na f a l t a  de n o m e a 
ção,  ou  va ga ,  o J u iz  C o m rae rc ia l  
a r e q u e r i m e n t o  de q u a l q u e r  Di
r e c t o r  f a rá  a  s u b s t i t u i ç ã o .

CA P IT U L O  V I I I
Dos juros ,  dos d iv idendos  r/ f u n 

do de r e s e r v a
Ar t .  65 .  D u r a n t e  a  e x i s t e n ’ 

ci a da e s t r a d a  de f e r r o * d e  I t ú  a  
J u n d i a h y  o Gov ern o  ' d a  P r o v í n 
cia g a r a n t e  os j u r o s  de 7 %  sobre  
o c a p i t a l  des em bo ls ado  com e l l a  
«bona  fide». Lei  P r o v i n c i a l  n.  
34 do 24 de M arç o  de 1870 e 
c o n t r a c t o  de 10 de  O u t u b r o  do 
mesmo a n n o .
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O o p i a
A cta  da q uadrag és im a te rc e i r a  ses

são da  assem bléa  gera l ex tr a o rd in a r ia  
da  C om p an h ia  I t u a n a .  Aos quinze dias 
do moz de Novembro de 1883, as 11 h o 
ra s  da m a n h ã ,  n a  sa la  do escr ip to r io  da 
Com p an h ia  I tuana ,  p a ra  onde foram 
p e la  te rce ira  vez, convocados os s rs.  
acc ion is tas .  conforme os a n n un c ios  p u 
blicados nos jo rn ae s  da cap ita l  e des ta  
c idade , e por ca r t a s  c i rc u la re s ,  o sr.  
P re s id en te  dá D irec tor ia  co ronel  Carlos 
de A rru d a  Botelho, as su m iu  a p re s id ên 
c ia  dos trab a lho s  prepara tór ios  e d ec la 
rou que o fim da re u n iã o  e ra  discussão e 
approvação da re fo rm ad o s  es ta tu tos ,bern  
como de reso lver-se  sobre os meios  de 
re m ir  a  c o m p an h ia  da divida do ram al .  
Em  seg u ida  propôz o nome do dr. C ân
dido F e r re i ra  da Silva Camargo para 
p rès id on te  eflfectivo da reun ião, o que 
sondo acce i to  por acc lam apão,  tomou as
sen to  n a  ca d e ira  da p res id ên c ia  e c o n 
vidou p a ra  socretarios  os accion is tas  s rs .  
Drs. Octaviano P e re ira  M endes  e José 
Correa Pacheco  e S ilva .  Assim  c o n s t i 
tu íd a  a  mesa, o p re s id en te  o rd e n o u  a 
ch a m a d a  dos acc ion is ta s ,  o que foi fe i ta  
pe lo  sec re ta r io  da com panhia ,  e verefi -  
co u -se  a c h a re m -s e  p re sen te s  os s rs .  An- 
tonio  Garcia P ra te s ,  A lb an o  Augusto  
L e i t ã o ,  capítào B ento  Dias de A lm e ida  
P rado ,  Carlos Augusto P e r e i r a  M endes , 
coronel Carlos do A rruda Botelho', dr.  
Cândido F e r re i ra  da Silva C am argo ,  o 
por seus filhos Ageu , Cassio, Decio, d. 
DolfiD.a e d .  Rita,  E lias  A nton io  P e r e i 
ra  M endes , dr.  E lias  Fausto  Pacheco  
•Jordão, F ranc isco  de Assis  Pacheco, 
F rancisco  de P a u la  L e i te  de Barros, 
Gabriel P e re ira  da  Silva, J o a q u im  P i n 
to de Almeida, dr.  José Corrêa Pacheco  
e Silva, João B ap t i s ta  Pacheco Jordão e 
p e r  seu íil ho  José E lias  Correa Pacheco ,  
dr.  Jo?é E lias  Pacheco  Jordão, M atheus  
Lourenço  da Silva Paes, d r .  Octaviano 
P e r e i r a  Mendes, V ic torino  T e ix e i ra  da 
Luz, R icardo  P in to  de A lm eida ,  dr.  Fe
l ipp e  X a v ie r  da Rocha,e  fizeram se repre
s e n t a r  por sous p rocuradores  os srs. a c 
cion is tas  : Dr. A n ton io  A ug u s to  da Fon
seca, Anton io  M anoel  Alves,- A n ton io  
do Barros F e r raz ,  A nton io  Paes  de B a r 
ros, coronel A n ton io  Proost  R od o va lh o .  
Ijaráo do P ira c ica b a ,  barão  de T a tu h y ,  
d r .  A ugusto  C in c ina to  de Almeida L i
ma, m a jo r  Diogo A n to n io  do Barros,  d r .  
E l ia s  A nton io  P ac he co  Chavos, dr« E leu -  
to r io  da Silva P rado ,  dr.  E s tan is l áu  do 
A m ara l  Campos, F ranc isco  de Assis  Ne- 
gre iros ,  Fernand o  F er raz  de A rruda ,  
Hospita l dos Lazaros do I tú  João do 
A g u i r ra  C am argo,  Joaquitn  E ugonio  do 
Am aral  P in to ,  José E s tan is láu  do A m a
ra l ,  dr.  Jo^é E s ta n is l á u  do A m ara l  F i 
lho , J o ; e P i n t o d e  A lmoida, José T e i 
x e i r a  da Silva Braga ,  José E lias  do Ar 
m.i ral R ocha, Joaquim  A m a n d o  d a  S il
ve ira ,  M anoel  F e r raz  de A rrud a  Campos, 
M igue l  G onsalves  do A rrud a ,  dr.  R a-  
p h a e l  A g u ia r  Paes  de B ar ro s ,  dr.  R o 
d r ig o  A ug u s to  da S ilva , P ro v ín c ia  de S. 
P au lo ,  T heodoro  F erraz  de A ndrado , 
visconde do I tú ,  o as  ex m a s .  s : a s .  dd. 
A n n a  E u f ro s in a  P e r e i r a  M ondes , A n n a  
Gabriel a P e r e i r a  M ondes , A n to n ia  A u
g u s ta  Pacheco, A n to n ia  E m il i a  Corroa 
Pacheco , A u to n ia  F a u s t a  Rodrigues P a 
checo, C aro l in a  de Assis P acheco ,  E lisa  
P e r e i r a  Mondes, F ranc isca  Em ilia  Cor
rê a  P acheco ,  J o a n n a  de S a l les  G u e r 
ra ,  M ir ia A m al ia  do Ass is  P a 
checo, Mswúa H y p o l i t a  P e r e i r a  M ondes, 
M aria  L e i te  Campos, M ar ia  T he reza  da 
Silva Cruz, V i r g in ia  de Assis Pacheco  o 
o sr. Josè F e r raz  de C am arg o ,  qíio r e 
p re s en ta ra m  16,626 acções .

jConcluida a chamacla o P re s id e n te  
convidou a  commissãò e n c a r re g a d a  de 
e s tu d a r  o meio de re m ir  a  d iv ida p ara  
a p r e s e n t a r  o sou p a re c e r .  P e 
d in do  ap a lav ra  o dr.  E l ia s  F a u s to ,  
re la to r  d a  cerrimissão que  ap ro -  
s en to u  o o r ig in a l  do p a re ce r  o em  noroo 
da eommissão propôz a s eg u in te  em enda 
ao ar t .  5* «quando  a  sobra for in fe r io r  a 
5  acções, o ac c ion is ta  tem o d ire i to  do 
éGiwplelar a e n t r a d a  co rre spo n de n te  a

5 p a ra  re c e b e r  a acção de duzen tos  mil 
re is ,  do que  falia o a r t .  an iecedea to .»  
Posto  em discussão o parecer  e a em en 
da, e não h av en d o  quem  pedisse  a  p a -  
l i v r a ,  foi posto a votos e u n a n im e m e n te  
approvado. Em seg u ida  convidou  o P re
s id e n te  o sr .  R ela to r  da  eom m issão  de 
refo rm a dos e s ta tu to s ,  dou tor Felippe 
X a v ie r  da Rocha, p a ra  a p r e s e n t a r  o t r a 
balho da eommissão. P ed indo  a  palavra  
o dr.  F e l ippe  X a v ie r  da Rocha, dec larou 
que deixava  de fazer a l e i tu ra  do p ro jec 
t o  dos e s ta tu to s ,  um a vez que foi p u b l i 
cado em avulsos  e d is t r ibu ído  aos s rs .  
acc ion is ta s .  Posto  em discussão o p r i 
meiro  cap itu lo  do p ro jec to ,  ped iu  a p a 
la v r a  o dr.  Américo F e r r e i r a  d-Abreu 
que propôz a s e g u in te  em end a ,  sobre  o 
a r t .  1* «A associação que co n s t ru iu  e 
cu s te ia  a v ia  fe r re a  de J u n d ia h y  a I t ú  e 
seus  ram aes  e x -v i  da Lei P ro v inc ia l  n. 
34 de 24 de Março de 1870, o con trac to  
c o m o  g overno  da provínc ia»  const i tue  
a Com panh ia  I tu a n a ,  cuja  denominação 
co n t in u a  a s e r  m an t ida .  Ped indo  a pa
la v ra  o dr.  F e l ip p e ,  dec larou  que con
cordava com a em enda ,  u m a vez que 
om nada  a l te rav a  o fim do cap i tu lo ,  sim 
quo e r a  m eram ente  nova forma da redac
ção. Postos em discussão o a r t .  e e m e n 
da, foram approvados. Em dicussão o 
cap itu lo  segundo , pediu  a  p a la v ra  o dr. 
José Elias que propoz ao § 2* o s eg u in te  
add it ivo  « já  c o n s t r a id a  e p ro lo n g a r  a t é  
a b a r r an ca  do rio, m unic íp io  de S. Pe
dro» ,  não haven-lo  m ais  quem  pedisse a 
pa lav ra ,  foram postos a votos o capitu lo  
com seus a r t ig o s  e em e n d a ,  e ap p ro v a 
dos. Capitulo te rceiro ,posto  em discussão 
pediu  a p a lav ra  o dr.  Josè  E l ia s  que 
ap resen tou  o sog u in te  s u b s t i tu t iv o  «art .  
5* o c a p i ta l  soc ial  da co m p an h ia  é de 
oito  mil con tos.»  P o s to  em discussão 
foi approvado. Cap itu lo  q ua r to -p o s to  em 
discussão, pediu  a p a la v ra  o dr.  Octa
v iano  P e r o i r a  M endes  que propoz a se
g u in te  em end a  ao a r t  13, «am vez dg 
um mil re is ,  q u in h e n to s  re is»  não h a 
v endo  raáis qnem  pedisse a palavra,  foi 
posto  a votos  e foram approvados  o ca 
pitu lo  e sous a r t ig o s  e re sp ec t iv a  em en 
da. Capitu lo  qu in to  em d iscussão ,  pediu  
a p a la v ra  o dr.  Américo  F e r re i ra  do 
A b r e u , 'q u o  propôz ao a r t  21 «fixação 
das re u n iõ es» ,  em seg u ida  fa l lou  o dr. 
E lias  F au s to  que  se d es ig nasse  a  p r i 
m e i ra  dom inga de Abril  e O j t u b r o  p ara  
as reun iões  o rd in a r ia s ,  Ao a r t .  27, pe
diu  o dr. José E lias  que  se supprimisso  
as p a la v ra s  «por acclamação»  p o r  «pola  
a s se m b léa  gora i» ,  ao a r t .  29 propoz o 
dr.  E lias  Fausto o soguin te  ad d it ivo  «pa
r a  os a u s en te s  ed iss iden tos  n as  questões 
economicas  do T ro n c o ,  só poderão vo
ta r  os acc ion is ta s  do Tronco o nas do 
Ramal,  os respec tivos  ac c ion is ta s ,  o nas  
questões  do in te re s s e  g era l  da  com pa
n h i a ,  votarão  c o n j u n t a m e n t e . » Nào 
havendo  mais  q uem  pedisse a pa lavra  
foi posto a v o to s  o approvados  não só o 
cap i tu lo  como sous a r t ig o s  e emendas. 
Capitulo  sexto  a r t .  4 0 — Em discussão 
pediu  a pa lav ra  o dr.  Octav iano  P e r e i 
ra  M ondes o propoz a em enda «que se 
j a  a D irec to r ia  composta  do cioco m em 
bros orn vez de trez» p o s ta  em discussão 
tomou a p a la v ra  o dr.  Josè E lias  que 
im p u gn ou  a em end a  e posta  a votos ca -  
h iu . Em seg u ida  o sobre o mesmo ar t .  
pediu  o dr.  E lias  que se suppr im isso  a 
palavra «ord ina r ia»  o quo posto  a votos 
foi acceit.o. Art .  43. P e lo  d r .  Américo 
F e r re i ra  do A breu  foi proposto  o s eg u in 
te  addit ivo «ascenden te s  o decondontos» 
nos ca rgos  de d irec tores  o quo foi acco i-  
to. A r t .  40. Poro  dr.  José Elias foi pro
posta  a ovnenda «tros», om vez de q u a 
t ro ,  consu ltada  a casa foi approvada . 
Art .  49. P e lo  dr. Américo  foi proposto 
o Seguinte additivo  «e os fiscaos» no
meação etc ,  posto a votos foi approva
do. Art .  57 § 5 ° .  Polo dr.  José  E lias  ioi 
p rsp o s ta  p a ra  sup pr im ir -so .  a phrase  
«a lienando  aquellos quo se to rn a m  des
necessár ios» , posto a votos  foi app rova
do, não h avendo  m ais  quem  pedisse  a 
p a la v ra  p a ra  d iscussão des te  cap itu lo  
foi a p p ro v a d o .  Cap itu lo  set ím o. Em d is 
cussão pediu  a pa lavra  o dr.  F re d e r i 

co B ro te ro ,  p ropondo  a s e g u in te  em e n 
da  ao art .  60  «o não a acc ion is tas»  e 
suppr irn ir -se  a p h ra s e  «que re u n a m  h a 
bil i tações p ara  o ca rgo» ,  que posto  a  vo
tos foi e s ta  acce i ta  e aq u e l la  r e g e i t a d a .  
Art .  61. P e d iu  a p a l a v r a  o dr.  Américo 
o propoz o s e g u in te  add itivo  «e de fis- 
caes  p a ra  com os d irectores»  posto a 
votos foi approvado .  A r t .  63 — P e l o  dr.  
F. Bro tero  foi p roposto  o s e g u in te  subs
t i tu tivo «os fiscaes que  não  apre sen ta rem  
seu p a re c e r  em tem po, o não ju s t if ica
rem  essa  fa l ta  com razões p laus íve is ,se-  
rão ipso facto considerados desti tuídos,»  
posto a  votos, foi approvado, não h a -  
vondo q uem  m ais  pedisse a  p a la v ra  so 
bro oste  ca p i tu lo ,  foi pos to  a votos e 
approvado ,  O cap itu lo  oitavo foi in to -  
tu m  ap p ro v a d o .  O cap itu lo  nono  foi 
approvado conforme o pro jec to .  Capi
tu lo décimo cm discussão , ped iu  a p a 
lavra  o d r .F e l ip p e  em nome da  cominis- 
são  e propoz s u b s t i tu i r  o art .  84 pelo s e 
g u in te  «os casos omissos noste e s ta tu to s ,  
serão  re g u la d o s  polos a r t .  33 da lei c i 
ta da  do 4 do Novembro de 1882, e 163 
do respec tivo  regu lam en to .»  A ntes  da 
approvação do u l t im o cap itu lo  re q u e re u  
o dr.José E lias  quo fossem reconsiderados 
os a r ts .  11, 12 e 13 do cap i tu lo  q uar to  
visto t e r  u m a em e n d a  a  offerecer sendo 
m até r ia  vencida  o P r e s id e n te  co n su l to u  
a assem bléa ,  que  acceitou p a ra  nova 
discussão, para  ser  d isc u t id a  depois  da 
approvação do ca p i tu lo  d é c im o .  Não h a-  
vondo quem  mais pedisse a p a la v ra  p a ra  
discussão deste ca p i tu lo ,  foi en c er rad a  
e posto a votos  foi approvado . E ntão  
deu a  pa lav ra  ao dr. José E l ia s  p a ra  
ap re se n ta r  a s u a  e m e n d a ,  q u e  foi do 
th eo r  s eg u in te  «A r t .  11 como no p a re 
cer ,  a r t .  12 a c c ro sce n ta -so  «as  t r a n s f e 
renc ia s  d is acçõos re a l isa m -se  por q ua l
que r  modo valido ein d i r e i t o .
Não podem porem ostas  tr an s fe re nc ia s  
te r  lu g a r  por meio  a lgum , so não  depois 
de re  tl isado um q u in to  do sou valor,  
Art .  13 por indosso  é p e rm i t t i d a  a t r a n s 
fe renc ia  depois que  se t i v e r  recolh ido o 
c a p i ta l  in te g r a l  das  acções em i t t ida s» .  
P o s io  em discussão  fa l la rão  sob re  o a^- 
sum pto  os drs.  A m érico ,  B ro te ro  e José 
E lias  o posto a votos foi r e g e i t a d a  a 
em end a .  P o lo  p re s id en te  da assem bléa , 
foi lem brada  necess idade  de u m a se
g unda eommissão de redacção n a  ca p i ta l ,  
p a ra  o fim do re d ig i r  e fisca l isa r  a i m 
pressão dos o s ta tu to s ,  o quo te n d o  sido 
acce i ta  a idoia, pelo mesmo prosiden to  
foram propost ts  os nom os dos srs . drs. 
A m ér ico  F e r re i ra  do A b reu ,  Raphael  
A g n ia r  P a e s  de B arros  e E lias  A n ton io  
P ac he co  Ch - vos o que foram u n a n i m e 
m en te  acccitos ,  pe la  a s se m b lea  e o rd e 
nou ao s ec re ta r io  da  assom blea officias- 
se aos mesmos s en h o re s .  Dopois do 
fe i ta  a cham ada  dos s rs .acc ion is tas  e om 
discussão da  reforma do e s ta tu to s  com 
pareceram  os acc ion is ta s  dou tor F re d e 
rico  Dabney de À ve l la r  Brotaro e José 
de Souza Eobo G uim arães  que  tom aram  
p ar te  na discussão.

Nada mais havendo  a  t r a t a r  foi pelo 
p res id en te  da assam bloa en c e r ra d a  a 
prosento  sessão, as  4 e m eia  horas  da 
tardo. Eu Octav iano  P o r e i r a  Meudes  I o 
s ec re ta r io  a  subscrev i  I tú  15 de Novem
bro de 1883. Cândido F o r ro ira  da Silva 
Cam argo, Octav iano  P o r e i r a  Mondes, 
Josè Corrêa P a c h e c o  e Silva. —  Nada 
mais  se co n t in h a  em d i ta  o m encionada  
ac ta  quo p a ra  a q u i  bem e f ielmente a 
t ras ladei .O  re ferido é verdade .  E scr ip to 
rio da Com panh ia  I tuana .

O S ecre tar io  da  Com panhia
A g o s tin h o  d e S . N e v e s

Tro n co
Rece i t a
Despeza

R a ra a l
Re ce i t a
Despeza

30.982/740  
18.960:690

Sa ld o  12.022:050

33.681:010
13.254:110

Sa ldo  20 .426 /900
P ara  Paulo . — Se g u e  

hoje p a r a  S. P a u l o ,  o d i s t inc to  
moço sr .  M a r t i n h o  C. de A r r u d a  
Boteluo  q u e  es teve  t r e s  mezes  

I ce s t a  c idade,  em ca s a  do nosso 
j amigo,  o Dr.  D. V i l e l l a .
| Pe las  su. is be l la s  q u a l i d a d e s  
fez-se ern pouco t empo  es t imado  
de todos 'os que com e l le  t r a t a -  
vão.  A m a n h ã , e m  b a n c a  especial  
fa rá  S.S.  o u l t i mo  e x a m e  prep a
ra t ó r i o  que  lhe  f a l t a ,  afim de 
m a t r i c u l a r  se n a  F a c u l d a d e  de 
Di rei to.

Sen t in do  a s u a  a u s ê n c i a  que  
nos d e i xa  s au d ad es ,  desejamos 
que  S S. o b t e n h a  no seu u l t i m o  
e x a m e  o re s u l t a d o ,  que  ó de es
perar- se  da s u a  inte l l ige rfc ia .

A rtigos cie postiiiras.
— E n t r e  os despachos da Pres i-  

; d en c i a  pub l i cados  no d ia  
i lê-se o s eg u in te  :

Do B a r ã o  do P a r n a h y b a ,  p e 
d indo por  ce r t id ão  va r i os  a r t i 
gos de po s tu ra  da  c a m a r a  m u 
n ic ip a l  de I t ú . — Dê-se,  etn t e r 
mos.

ST>o volta .— Deve c h e g a r  
hoje a  In d a i a tu b a ,  de v o l t a  da
via "em de recre io fez á

m m m
Companhia J tu a n a .-

O movimento  da re ce i t a  e des
peza dessa com pau h ia no mez  
Ja n e i ro  p. foi o segu in te  :

.......................—  n ueE u r o p a ,  o Dr .  José M. da  F o n 
seca  Le i te  J u n i o r

I L o t e i i a s  c i o  Y p i r a n -
j g f a . — Na sessão da Assembléa ,
! do dia 20,  foi l ido um p a r e c e r  
i do eommissão  de Con s t i tu ição  e 
I j u s t i ç a , o p in a n d o  p a r a  qu e  o pro-  
1 j ec to  não  sanccionar lo sobre  loto-  
| r ias  do Y p i r a n g a ,  de 17 de Mar-  
! ço de 1883 não  seja  ado p ta do  
| pelos dous  terços.

C o n c l e n i u a ç a o . — Foi  c o n -
de mna dò  a pena de 2  mezes d e  
pr isão com t r a b a l h o  e m u l t a  
de 5 %  dos v a l o r e s  e x t r a v i a d o s ,  
g ráo  miuimo do a r t .  170 do Cod. 
Crim.  o cap.  To ledo,  ex-com-  
m a n d a n t e  do corp o  pol i ci al  de  
S. P a u l o .

. h i r i ^ p r u d o n c i a .  —  O
d r. Vicen te  F e r r e i r a  da  Si lva,  
i l l u s t r a do  adv o ga do  res idente  n a  
ca p i t a l  e o so l l i c i t ado r  F r a n c i s 
co G u im ar ae s  t r a t a m  de faze r  
im pr i mi r  um t r a b a l h o  j u r í d i c o  de 
g r a n d e  valor .

C o l l ec c i o na rã o ,  sob o t i t u l o  — 
J u r is p r u d ê n c ia  d a  R elação d e  S , 
P a u lo , t odos os acc or d ão s  a t é  a- 
g o ra  profer idos  pe la  r e l a ç ã o , t a n 
to em m a t é r i a  c ive l  como c r i me ,  
sobre pontos  con t r ovorsos  de d i 
rei to e f a ra o  accotnpaLihar  a  o bra
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de um copioso índ ice  a l p h a b e t i 
co  . Se rá  a pub l i caç ão  em dous 
volumes ,  e o u te n d o  c a d a  ura pelo 
menos 500  pag inas .

Ch amamos  a  a t l e n ç ã o  dos in- 
I t e ressados  p a r a  o a n u u n c i o  que 
\ vai  pub l i ca do  na  secç ão  compe  
) t e n t e .

M i n i s t é r i o .  — Consta n a  
Co r te  qu e  o sr .  cons e lhe i ro  C a r 
ne i ro  da  R o c h a  foi convidado 
p a r a  a pas ta  da  g u e r r a .

Aí r r i bue ra  a  d em o ra  da res 
pos ta  de s. exc .  a razões de c o n 
v e n i ê n c i a  pol i t ica  a p re s en t ad as  
pelo  sr.  p res iden te  do conselho,

^Sunicipalidaíle da
C o s  t e - — O sr. dr .  2° p ro m o to r  
pub l i c o  da Cor le  ap r ese n t ou ,  no 
dia 2 1 , d e n u nc ia  c o n t r a  os v e r e a 
dores  suspensos,  «considerando-os 
incurso* no a r t .  154 
c r i m in a l .

do codigo

E m igrantes .— De 1872 
a t é  1881 s ah i rã o  de Por tuga l  p a r a  
? America,  129,549 e m ig ra n te s .

U m a  t r a d i c c a o . — Diz a
« Pr o v í n c ia »  de 20 :

F a l l e c e u  hon tem,  em ca s a  do 
dr .  A n t c n i o  Carlos ,  na  idado de 
73 a n n o s  Jo aq u im Franc i sco  de 
A r r u d a ,  que  foi pagem do v e l h o  
M a rt im  Fran c i s co ,  e o a c o m p a 
n h o u  nos t9inpos m a i s  t e m p e s 
t u o s os  da su a  vida pub l i ca .
A rveloz .— üoncedeu-se  p r i 

vi l egio.  por 15 ann os ,  ao  B a c h a 
r e l  João  Bapt i s t a  G i t i r a n a  Costa, 
p a r a  o processo de s u a  i n v en çã o  
d e n o m i n a d o —G i t i r a n a  B r a v i a — 
de s t i na do  a  co n s e r v a r  l iqu ido  
g r a x o  p condensado ,  03 p roduc-  
tos me d ic m aes  ex t r a h id o s  do 
Arve luz.

P resid io  de F ern an 
do < l e  Aoronha.— A 31 de
Dezembro  u l t imo  c o n t a v a  este 
presidio u m a  p o pu l açã o  de 2 .355  
a lmas ,  da qu a l  1,491 s o n t en c i a -  
dos, sendo 1.236 civis e 255  m i 
l i t a re s .  As t res  au la s  de ins-  
t r u c ç ã o  p r ima r i a  foram f r e q ü e n 
t ad as  d u r a n t e  o an n o  ; a de m e 
n inos  por 38 a lu mno s ,  a de me
n i n a s  por 48 e a de adu l tos ,  que 
u m  sen tenc iado  dir ige,  por  76 
a l u m n o s .

H a  no presidio 129 prédios na-  
c ionaes ,  626 casas  h a b i t a d a s  
por  sen tenciados .  Os p rédios  na-  
c iooaes ,  cora oxcepção  da  ig re ja  
de  Nossa Se nh o ra  dos Retnedios,  
ac h am -s e  em es tado de boa c o n 
se rvação .  Ex i s t em na  I l h a  165 
cava l los ,  144 cab eç as  do gado 
v a c c u m  e 141 de gado c i b r u m .

A produc ção  da  i lha ,  d u r a n t e  
o a n n o  foi de 14.942 l i t ros  do 
f a r i n h a  de m a ndi oc a ,  393 a l 
q ue i r es  de cal ,  7 .909 k i l o g r a m -  
m as  do a lgodão  e 48,374 de mi 
lho.

O es tado s an i t a r i o  m a n t ev e- s e  
sa t i s fac to r io ,  não  t endo  r e i n ad o  
m o l é s t i a e n d e m i c a  ou epide raica .

C o m m e r c i o  de b o 
t õ e s . — O com m erc io  de botões
em N o v a- Y o rk  r e g u l a  p o r ..............
20 000.000 a n n u a e s .

Os trens em  Chicago.
Na c idade  de Chicago e n t r a m  e 
s.ahem todos os dias 850 t r e n s  de 
vias f e r r eas .

Os cosímSos em  Dnm- 
n o w . — Em D um no w (condado 
de Essex).  por  u m a  u s a n ç a  que 
d a t a  da idade  média,  os esposos 
que  d u r a n t e  um a n n o  e u m  d ia ,  
depois de seu  ca s a m e n to ,  não  
t ive rem a m e no r  rusga ,  q u e  nem 
por  in s t a n t e s  se a r r e p e n d e r a m  
do sua  un ião ,  devem r e c e b e r  d a  
mu n ic ipa l id ad e  um porco gordo  e 
um tonel  de . cerveja.  T e m  de 
a ff i rmar os factos ,  por j u r a m e n t o  
a joe lhados  sobre seixos pontea-  
gudos.

Desde o s ecu lo  X I Y ,  só por  
t r es  vezes ho uv e  occa=ião de r e 
c o m p e n s a r  e*ses casaes  modelos :  
em 1510 e 1777, e no mez pas
sado.

Assim, pela r a r i d a d e  do fac t o ,  
nesse dia, em D u m n o w ,  as loja* 
e officinas se f e c h a r a m ,  e foi 
fes ta ge ra l .

O que  d i rão  os ca sa do s  ?

aotscios

los A r r u d a  Mendes  são s imi lares  
a  t an tos  ou t ro s  que são g e r a l m e n 
te r econhec idos ,  r ece i t ados  e não  
e n c e r r a m  princípios  nocivos que  
os conde rane m n a  p r a t i c a  medica ,  
podendo se r  u t i l i sa do s  como 
aquel los  nos mesmo casos,  mas 
não  co n s t i tu em  novidade  a l g u m a  
a não  se r  qu e  na  s u a  p r e p a r a ç ã o  
en t re m  qu as i  e x c l u s i v a m e n t e  
p la n ta s  do paiz,  cu ja s  q u a l i d a d e s  
e l le  póde m e lh o r  ver i f i ca r  e g a 
r a n t i r  do qu e  em p r e g a n d o  p r o d u -  
ctos impor tados  do e s t r a n g e i r o -  

J u n t a  c e n t r a l  de h y g i en e  p u 
blica,  era 21 de Maio de 1883.

O p re s i de n te  in t e r in o ,
Dr .  José Benicío de Abreo .  

DE P O S IT O  
S. P a u l o . — Lebre .  I r m ã o  & 

s a m p a i o  e suas  fi liaes ; Leb re ,  
I rm ão  & Comp. e Mello & Comp.  
Eím I t u  n a s  casas  dos Srs.  A n to -  
nio de Camar go  Couto e José 
Mendes G a l v ão .

Jurisprudência da Relação
DE

8 .  P a u l o ,  o u  c o l l o c ç à o
DE

ACCORDAMS DESDE A SUA INSTA L- 
LACa O ATE HOJE

Sob a ep i g ra phe  s u p r á ,  os 
ab a i x oa ss i g n ad os  se p r o d u z e r a m  
p u b l i c a r  todos os ac o rd am s  a t é  
hoje proferidos,  t a n t o  em m a t é 
r ia civil  como c r ime ,  pela R e l a 
ção de S. Paulo ,  sob pontos  c o n 
t roversos  de j u r i s p ru d ê n c ia ,  s e n 
do a o br a  a c o m p a n h a d a  de um 
copioso indico alphabefcico.

Será  a pub l i caç ão  em dous v o 
lumes ,  co n te nd o ,  c a d a  um,  pelo 
menos 500 paginas .

Tomam-se  assi-gnaturas á 14$ 
pagas no a c t o  da e n t r e g a  do I o 
v o lu m e .

Pa ra  os 
t a r a  a o b ra  15$

As as i g n a t u r a s  poderão se r  t o 
madas  á ru a  Municipal  n° 5, p a -

A E X P R E S S Ã O  DA V E R D A 
DE PO R  TODA A P A R T E  

S a n t a  R i t a  de Pa ss a  Q u a t ro ,
11 de N o v em b ro  de 1883.

Il lrn.  sr .  José de Campos A r r u 
da Botelho Net to .  —  A c h an d o -m e  
h o r r iv e lm en te  a t a c a d o  das hem-  
morrhoidas ,  e f a z e n d o  uso dos 
exce i lon tes  Pòs a n t i h e m o r r h o i d a - r  $\v\ 
r i o s p r e j  a r a d o s  p e l o s r . L u i z  Car-1 gjjj* 

l o s d ’A r r u d a  Mendes ,acho-mo h o 
j e  g r a ç a s  a  Deos co m p l e t a m e n t e  
são d ’este incom mod o  que  t a n t o  
me a t o r m e n t a v a .  E  como desejo 
que todos que so f rem 'Teste i n c o 
modo fiquem sãos, d ir i jo- lhe  esta,  
que v s. póde faz e r  o uso quo lhe  
conv ier .

De v.s.  amigo e obr igadi simo,  
o v igár io .  A n g e lo  M a r ia  V acca- 
r io  6 — 1

m: da Fomm
Nesta casa recebeu -se  grando 

quantidade de bilhetes de lo teria  
Para render somente a d inheiro 

Na mesma paga-se  os b ilhetes 
prem iados .

Rua do Commercio
Bento F. Toledo.

20—1

õ ã j s l ã .
Aluga-se uma casa, soalhada, forrada e em- 

p a p e la d a ,  sita a rua da 
P a lm a -  In formações nesta ty- 
p o g r a p l i i á .  6 — 2

não  ass ign an to s  cus -

ra onde  d ev er á  ser  d i r ig i da  toda 
a c o r re s p o n dê nc ia  ao se gundo  
ass ign ad o .

S. P a u l o  7 de Março de 1.884.
Dr.  V i c e n te  F e r r e i r a  da  Si lva,  

advogado .
F r anc i sc o  
dor

G u im arã es ,  so l i c i t a -  
( 1)

JUaln? com as  duvi
P A R E C E R  DA E X M 4. 
DE H Y G IE N E  DO RIO 

NE1RO

uas
J U N T A  
DE JA-

Os p r eparados  .do sr .  Lu iz  Car-

0 abaixo a ss ignado  par
ticipa aos seus freguezes ,  c mais apreciadores-do taba-  
o  CANG1CÀ, que cliegou-  
lheuáia  partida do superior  
de fumo llheo.
2 9  B U À  D A  P A L M A  2 9

Felieiano Leite Pacheco.
6 - 1

Modista,
Mine. Augusta Flores, m odis 

ta. costureira, continua a re ce 
ber vestidos e outros trabalhos 
concernentes a sua arte .

Garante perfeição nos traba
lhos e modicidadc nos preços.

Recebe discípulas.
6 — 1

DR.

CUSItiDO
JOAQUIM DOMINGUES 

LOPES 
MEDICO E  O PERA D O R

P odo  s e r  £ p ro cu rad o  p a ra  os 
m is te r e s  do sua profissão a 
q u a lq u e r  h o ra  do d ia  ou da n o i te  

Dá c o n su l ta s  em  sua  r e s i d e n -  r u a  do C om - 
do l a rg o  do®  ci a todos  os dias 

f j g  m erc io ,  esq u ina  
q V  Bom Jesus .
&  GRATIS AOS P O B R E S

h

C O M P A N H I A  1 I U A N A
ASS EMBLÉA GERAL

De o rd e m  d a  d i r e c t o r i a ,  co 
v ido aos  s rs .  ac c io n i s t a s  d e s t a  
c o m p a n h i a  a  r e u n i r e m - s e  em as-  
s e m b l ó a  g e r a l  no d ia  6 de A b r i l  
o ro x im o  f u t u r o ,  às 11 h o r a s  da  
m a n h ã , p a r a  a  l e i t u r a  do r e l a t ó 
rio,  b a l an ço s  do s e m e s t r e  findo 
e m ’ 31 de D ez em b ro  de 1883 e 
d i sc us sã o  do p a r e c e r  do c o n s e 
lho f i scal .  , . ,N a  m e s m a ^occasião  se t r a t a r a  
s o b r o  os r am ae s  a  c o n s t r u i r .

F ic am  s u s p e n s a s  as t r a n $ l e -  
r e n c i a s  de acções  de hoje em d i 
a n t e  a t é  o d?> da m e n c i o n a d a  
r e u n i ã o .E s c r i p t o r i o  c e n t r a l  da  Com pa
n h i a  Y t u a n a ,  Yrt ú , 6  de M arç o  de  
1884. O secretar io*

A. de S. Neves . 4—3



do Doutor MOTJCELOT, da Faculdade do Pariz
ApproTàflo pela Academia de Medicina

E ste p recioso  producto ó recom m endado pelas au to r ida de s  
m édicas m ais ce leb res, as  p e s s o a s  a t t a c a d a s  d e  deb ilida d e , 
p ro v e n ie n te  da n a tu re za  do c lim a , excessos, doenças, ou ca so s  
qu e n e s c e s s i t ã o  a recon stitu ição  e  regen eração  do o rg a n ism o  en fraq u e c id o .

O VINHO de MARSA do Doutor MOUCELOT, activa  a circulação , 
ex c ita  e restabelece as funeçoes d ig es tiva s , recupera  as fo rça s e da  o v igo r e a saude.

Com grande su ccesso , recom m enda-se o VINHO de MARSA, no 
rachitism o, Anem ia, ch lorosis, Gachexia, Fluxo branco, Fraquezas
e  d e b i l id a d e s  p ro v e n ie n te s  d e  d o e n ç a s  d ev id as  a p o b re z a  de 
s a n g u e ,  é com  certoza o tônico, recon stitu in te e  regenerador p or  
excellencia  o m a is  poderoso e de u m a  efficacidade sem  con testo .

C on su ltar  a  n o ta  a ccom p an ha n do  cada  g a rra ffa
J. BATARD MORINEAU & Cie, Droguistas 

50 , B ou levard  de S trasb ou rg , P A R IS
E EM TODAS AS PIIARMACIAS 

Tomar cuidado com as 
falsificações.

C(ini(>;i<lo o.** trem  f(‘r m c n lo B  f  d a  d igcs l t tó
P E P S 1 N A .  D I A S T A S E  E  P A N C R E A T Z K A  

E t^C E IT A X S O  P O E  T O S O S  Á O S  >V2EBICOS para os D ig es tõ es  tu rd ia s  e lab o rio sa s, y spep sia , &■] oardm lq-ia. g a s tro d y m a , g a s t r a l - f »  ç ia . caim to ras d o  e s to rn a d o  vomi-l los. convaioscencias lentas, etc. wH
Deposito g e r a l : M. GIROD et C‘\  %  

50, Boulevard dc Slrasbourg, VÍ 
ent Paris }

e cm todas as pharmaciae.

M S P ®

0  r c s u l t a to  s a t is f a c to r io  o b tid o  nos 
r a s o s  m a is  d i v m o s ,  a té  nifcaRio n ’a -  
q u c l le s c m  que hav iam  sid o  m a lio g ro -  
(las as p re p a ra ç õ e s  ícrriiig jijiosns, faz 
com  que, C o í* m  E >8s4»M |>B aiaíé 
fi>n*fl*8H£,iaR4jís«> s ‘‘ia o to a is  e n é r 
gico  a g e n te  t l té ra p c u tic o  para c u r a r  c 
c o m b a te r  a « i n a e m a s t ,  a  < °D a lo - 
r© .« ie  e to d a s  a s  e n fe rm id a d e s  p ro 
v e n ie n te s  da  p o b re z a  do  s a n g u e .

Ikieitudo por Iodos os mdicos paru c u r a r  e c o m b a te r  o IL u c liitism o , e sc ro fu fn s, a n r m a .  c h  o ro ae , l o n -  t/a!escencà.i3f d e b il id a d e , f r a q u e za, (IIc.
VÜNO.V POR ATACADO:

50. Boui.rvA H o Dl'. S tuasuoubo , 50  
c u i  P m u z .  * 

l í i ic o n tra -s f  e-vn to d a s  a s  boas 
I h .irm a c ia s .

D o  D o u to r  H .  V I V I E N ,  de p a r i s
E«te precioso  producto  con’em  ^ as ls iis s íií  e  S * erro , os dons ag en tes m ais 

im portan tes dú T h eiap eu  ica, fonnào  o t o n í c o ,  r e f j e n c r n t l o r ,  e í tb H J t s g o .  
o m ais poderoso o m ais activo e de um a elíieácidade sem  conteste .

Íleco m m èn d a d o  m u ito  p a rlicu la n n -e n te  p e la s  a u to r id a d es  m éd ica s  v u ii  
celebres, para com bater as Febres in le r m it le n ie s , a  C hlorosis, S c ro fu ia  
H a ch itism o , A n e m ia , D eb ilid a d e , F ra q u eza s, D ysp ep sia s, C a s tra h ju is , e 
Pobreza d e  sa n g u e , e tc ., ele.As P J ia i la s  «Se í^etSzBiasss» e  í - e r r o  <5Sa!j".é fazem rap idam en te  ren asce r o 

Vigor e a sa u d e ,  sem  te r  o inconvenien te  das piepaiuyocsu base de fe rio , que  ^ 
^ e i n  ge ra l ínMamrnào o corpo. _________   M

D E P O S I T O  GERAL ^gÉp
J .  B A T A R D  M O R I N E A U  A C i# J È Ê ?

^  ^  DROGUISTAS

]M P R E N S A  Y T U A N A

«João Grisolia ac l iando-so  por m o t i 
vo? do s m d e  necess i tado  a r o t i r a r - s e  
p a ra  t r a ta r - s e ,  reso lveu  vende r  tudo o 
quo tem  o sou estabolocinionto do g c -  
neros  do paiz, louças, fo rragens  e mais 
a r t ig o s  c o n ce rn en te s  ao sou negocio , 
polo quo lho c u s ta ,  p a ra  l iqu id ar  o mais 
brovo possível.  Por isso par t ic ipa ,  ou 
p a ra v i ro m  ao sou es tabe lec im ento  ve
r i f ic a r  a exactidão .  ou venclorá tudo 
por  j u n to  conforme so acha.

Shsa do Commorcio, e sq u ina  da ru a  da 
Q u i ta n d a ,  e m f r o n t o d o  arm azém  do s r .  
Camarn-o.

Fumo da Ilha
O abaixo ass ign ad o  p a r t ic ip a  ao pub l i 

co, quo co n t in u a  a vendor fumo da Ilha, 
do super io r  qualidade, botn como o afa
m ado tabaco cangica.

Y tú ,  14 do]Fev,oreiro de 1884.
F c lic ia n o  L eite  P a e h c c o

I). M ar i a  Le i te  de Xa m pos ,  r e 
s ide n t e  na r u a  da P a l m a  des ta  
c i d a d e - e n  f r en l e  ao so brado  do 
i a l l e c id o  Bar r iuhos ,  en*carrega-so 

t in g i r  e nor modico p reço , todae  
Q u a l q u e r  roup a  de l ã  ou seda e 
g a r a n t e  s u a  perfe ição .

4 -2

0  abaixo ass ignado ,  tondo do acabar 
c o u ro  sou negocio  do fazendas  o f e r r a 
g en s ,  rczolvou v en d e r  as  fazendas 
polo cu s to ,e  m u i ta s  o u t ra s  por monos do 
c u s to ,a  fim d e s v e n d e - la s  toda com b r e 
v id ad e .

Deixa do m e n c io n a r  os a r t ig o s ,  visto  
or o seu e s ta b o le c im o n to  b a s ta n te  co

n hecido ,  e to rn a r ía - sô  lo n go  e in fadonho; 
e spera  pois ac ô n c u r ren c ia  de seus  amigos 
o freguozes avorif icarom o que a cima 
fica dito .

L em b ran d o  em tom po  a s  exm as .  sras. 
quo, com pouco d in h e iro ,  farão vestidos 
do su p e r io r  g orgo rão  p re to  p ara  soma- 
n a - s a n ta .

A Dl NII Kl RO 
Jo aq u im Oulvão d ’A l m ei d a  Sobr .

SO LIC ITA D O R
Jose  A ug us t o  M a r -  ®  

co ndes  de Moraes,  en -  
ca r r eg a- s e  de todos os j|i^ 
mys t e re s  r e l a t ivos  a sua  «hk 
profissão e de l iq u id a -  
ções jud i c i ae s  e a m ig a -  
veis em q u a l q u e r  ponto ®  
da Prov ín c i a  de  São  ®  
P a u l o .  T am b ém ,  me- 
d ia n t e  mui to  m ó d ic a  xik 
com missão,  e n c a r r e g a -  
se da c o m p r a  e v e n d a  
de p rédios  e t e r r e n o s  
e de acções da E s t r a d a  ®  
do F e r r o  da C o m p an hi a  m \  
1 tu a na.  (20) p

Eua d;s Palma ®

1
Sjut- r<F? ̂ Ty

T I P O G R A P H 1 A
Na c id ad e  do B a n a n a l  ver.de>se 

u m a  bem m o n t a d a  t y p o g r a p h i a  
onde  se imprimi  i o «E ch o  Bana* 
na l en se » .

O prelo ó de Tiss i er ,  e v e n 
de-se por p re ço  modico .

Quem a p r e t e n d e r  di r r j a- se  a  
J .A . M an g in i . C i d ad e  do B a n a n a l .

- í=CÍ

Coinpanhia í tua na
Do ordem da d iroctor ia .  comrnunico 

aos srs .  acc ion is ta s  do r a m a l  da o s t r ad a  
do forro J tu a n a ,  quo t e n d o - s e  findado o 
p ra s o  dc 30 dias p a ra  as  e n t r a d a s  de 30$ 
por  acção, in d ep en d e n te  de ju ro s  c on- 
ío rm e o p arece r  da commissào, a r t .  3 ‘, 
começão os seis mezes s u b se q u en te s ,  a  
c o n ta r - s o  de 1 do co r re n te  a 30 de J u n h o ,  
p a ra  aquelles  que  de ixaram  de os fazer,  
pagando  c p rêm io  p e la  m óra n a  razão 
de 1 0 q .  ao an n o ,n o o s c r ip to r io  da Com
panhia*

Kscrip torio  da C om panh ia  I t u a n a ,  1- 
de Jan e i ro  de 1883.

O Sec re ta r io ,
4— 3 A .  d e S .  N e v e s ,


